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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

Dispõe sobre i luminação pública   
efetiva e especial nos principais   
pontos turísticos do Distrito  
Federal. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

A rt. 1°   É obrigatória a colocação de iluminação pública efetiva e especial nos
principais pontos turísticos do Distrito Federal. 

A rt. 2°  O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias. 

A rt. 3°   As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A rt. 5°   Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICA ÇÃ O  

A população do Distrito Federal e os turistas têm direito a visitarem os principais
pontos turísticos com segurança, inclusive no período da noite. 

A iluminação pública efetiva e adequada permite que habitantes e turistas tenham sua
percepção de segurança aumentada. 

Além disso, pontos turísticos bem iluminados valorizam a cidade, o embelezamento da
paisagem urbana e melhoram o bem estar individual e coletivo. 

Dessa forma, a garantia de iluminação pública efetiva favorece a segurança, a
mobilidade segura e o turismo de forma positiva. 

Quanto aos aspectos jurídicos deste Projeto de Lei, o artigo 30, I e o artigo 32, § 1°,
todos da Constituição Federal, definem competência legislativa para o Distrito Federal
em assuntos de interesse local, eis que o DF acumula as competências reservadas aos Estados
e aos Municípios. 

São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões,   de      de 2020.

 

 
DELEGA DO FERNA NDO FERNA NDES 

DEPUTADO DISTRITAL - PROS
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “h”), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”)
e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
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